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IV ENCONTRO VIRTUAL DO CONPEDI

DIREITO DE FAMÍLIA E SUCESSÕES I

Apresentação

O estudo do grupo DIREITO DE FAMÍLIA E SUCESSÕES foi objeto do primeiro dia do
VI Encontro Virtual do CONPEDI, realizado no dia 10 de novembro do corrente.

Inicialmente, devemos ressaltar a importância do CONPEDI, ao continuar promovendo seus
eventos, on line, para a discussão de temas de grande relevância para todos nós, operadores do
direito.

Importante, também, destacar a qualidade dos trabalhos apresentados pelos pesquisadores que
engrandeceram esse encontro respeitando as regras de segurança que continuamos a respeitar.

Os trabalhos apresentados, trouxeram temas instigantes para serem debatidos, começando
com a apresentação de Mauricio e Felipe que trouxeram para o debate A NECESSIDADE
DE MUDANÇA DE PARADIGMA NO DIREITO SUCESSÓRIO: EXTINÇÃO DA
LEGÍTIMA; em seguida houve a apresentação de Lorena com o tema DISPOSIÇÃO
TESTAMENTÁRIA AD PIAS CAUSAS: UMA ANÁLISE DA ANULABILIDADE NA
PERSPECTIVA DO UNDUE INFLUENCE; Mísia nos trouxe o reflexo da pandemia no
direito de família com o tema GUARDA COMPARTILHADA NO BRASIL: IMPACTOS
DA PANDEMIA DA COVID-19; na continuidade das apresentações a Ana Jéssica trouxe o
tema: MULTIPARENTALIDADE E SOCIOAFETIVIDADE: DISCUSSÃO E EFEITOS NO
ÂMBITO DA LEGISLAÇÃO FAMILIAR E SUCESSÓRIA BRASILEIRA; e por fim
tivemos a Débora apresentando o poster sobre O COMPANHEIRO SE TORNOU
HERDEIRO NECESSÁRIO APÓS DECISÃO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO N.º
878.694/MG DO STF?

Maria Cristina Zainaghi
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DISPOSIÇÃO TESTAMENTÁRIA AD PIAS CAUSAS: UMA ANÁLISE DA
ANULABILIDADE NA PERSPECTIVA DO UNDUE INFLUENCE

Raphael Rego Borges Ribeiro1

Lorena Carvalho Leite Garcia de Oliveira

¹ Orientador(a) do trabalho/resumo científico

Resumo
O presente trabalho irá analisar a disposição testamentária ad pias causas, disposição em favor
dos pobres, dos estabelecimentos particulares de caridade ou de assistência pública e sua
anulabilidade à luz do undue influence. O undue influence advém da doutrina dos países da
Common law , que significa a excessiva persuasão que faz com que a decisão tomada não seja
com base no livre-arbítrio da pessoa, tendo como sinônimo a coação, porém através da
persuasão e inequidade de poderes envolvidos.

Portanto, será comparado na perspectiva da doutrina estrangeira o vício de consentimento
que se assemelha à coação, que no Brasil enseja na nulidade da disposição testamentária.
Serão analisados esses dois institutos com base no artigo 1909 do Código Civil que dispões
sobre anulabilidade das disposições testamentárias inquinadas de erro, dolo ou
coação(BRASIL,2002).

Segundo o levantamento feito pela Receita federal e divulgado pelo Estado de Minas em
2014, em 2012 os cristãos movimentam cerca de 21,5 bilhões, quase 60 milhões por dia
(AMORIM; MANSUR,2014). Nesse contexto, sendo evidente que faz parte do cotidiano dos
brasileiros cristãos a prática de disposição patrimonial em favor da instituição religiosa, é
possível a aplicação do instituto do undue influence para anulabilidade dessas disposições em
analogia com o instituto da coação?

O objetivo da presente pesquisa é analisar a disposição ad pias causa como anulável, uma vez
que utilizando o conceito do undue influence, esse tipo de disposição testamentária
equipara-se ao instituto brasileiro da coação. Especificamente busca-se evidenciar a
ocorrência do undue influence nas instituições religiosas, além de verificar a possibilidade de
aplicação da teoria do undue influence no brasil, dada a sua não previsão expressa na lei.

Para consecução dos objetivos, a metodologia utilizada será bibliográfica para definir os
conceitos que irão justificar a tese da anulabilidade das disposições ad pias causas. Serão
analisados, qualitativamente, julgados obtidos por meio da pesquisa: anulabilidade de
testamento por coação de igreja, na plataforma de jurisprudências do JusBrasil. Ademais, o
estudo irá se basear no Código Civil, mais especificamente no artigo 1909, que versa sobre
anulabilidade das disposições testamentárias. Dessa forma, a metodologia terá por base o
método hipotético-dedutivo, utilizando-se da técnica bibliográfica, análise de dados
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estatísticos e levantamento documental.

Conforme assevera o Código Civil em seu artigo 1902 é válida a doação ad pias que seria a
disposição geral em favor dos pobres, dos estabelecimentos particulares de caridade, ou dos
de assistência pública(BRASIL,2002). Ademais, conforme assevera o art. 1909 do CC/02 as
disposições testamentarias serão anuláveis quando inquinadas de erro, dolo ou coação,
extinguindo-se em quatro anos o direito de anular a disposição, contados de quando o
interessado tiver conhecimento do vício.

Undue Influence é uma teoria da doutrina de equidade a qual um contrato, ação, doação, ou
disposição testamentária pode ser anulado se o tribunal considerar que alguém exerceu
influência indevida sobre o testador. Nos dicionários americanos o undue influence aparece
como sinônimo de coerção, e ao verificar na jurisprudência brasileira julgados que deferiram
anulações testamentárias à entidades religiosas na plataforma do Jusbrasil, foram encontrados
sete resultados.

Dos sete resultados obtidos, todos dispunham acerca de doação sob coação religiosa, e acerca
da anulabilidade desses atos, encontra-se precedente favorável no TJSP, TJDF, TJES e TJRS
(AP 105268-35.2016.8.26.0002; AP 201001111085544; AP 019090008780; AC
70039957287), caso seja demonstrado a coação, gerando até indenização moral às partes.
Portanto, conclui-se que, em favor da autonomia do indivíduo e com base na coerção religiosa
é possível a aplicação do undue influence por analogia, uma vez que essa disposição
patrimonial preenche os quatro requisitos asseverados pela doutrina. 

Ademais, em virtude do baixo número de resultados encontrados, presume-se a dificuldade de
sucesso nas demandas contra as instituições religiosas, sendo necessário reconhecimento do
undue influence para maior garantia da anulabilidade dessas disposições em favor da
autonomia do indivíduo.

Palavras-chave: Testamento, Undue influence, Ad pias causas, Anulabilidade, Coerção
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